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I. DA INSCRIÇÃO 
 
I.1. As inscrições das chapas, constituídas pelos candidatos a Coordenador e Vice-
Coordenador do PPGCEM, serão realizadas através do preenchimento do 
Requerimento de Inscrição (Anexo I), que deve ser entregue na secretaria do 
Programa, no período de 27/01/2020 a 31/01/2020, das 08hs às 12hs ou das 14hs 
às 16hs; 
 
I.1.1. Serão considerados apenas os requerimentos entregues durante o período 
de inscrição, devidamente preenchidos e assinados pelos componentes das 
chapas; 
 
I.2. Terão direito a se candidatar todos os professores doutores do quadro 
permanente da UFRN que compõem o corpo docente do Programa de Pós-
graduação em Ciência e Engenharia de Materiais (PPGCEM) e que tenham, pelo 
menos, 05 (cinco) anos de exercício de magistério superior em instituição pública 
de ensino ou 03 (três) anos de docência nesta Universidade, estando em regime 
de trabalho de 40 horas ou de dedicação exclusiva. 
 
 
II. DAS ETAPAS 
 
II.1. No dia 05/02/2020, a Comissão Eleitoral do Colegiado Programa de Pós-
Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais (PPGCEM) homologará e 
divulgará as chapas inscritas dentro do prazo disposto no item I.1.; 
 
II.2. A critério das chapas inscritas, o período de 10/02/2020 a 14/02/2020 será 
destinado a eventos formais relacionados à eleição e organizados pela Comissão 
Eleitoral, onde as chapas poderão divulgar suas propostas. 
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III. DA ELEIÇÃO 
 
III.1. A Comissão Eleitoral do Colegiado do Programa de Pós-graduação em Ciência 
e Engenharia de Materiais (PPGCEM) estabelece a data de 19 de fevereiro de 
2020, segunda-feira, para a eleição de Coordenador e Vice-Coordenador do 
Programa; 

 
III.2. A eleição será realizada no intervalo das 00h do dia 19/02/2020 às 23:59hs 
do mesmo dia, através do SIGELEIÇÃO (www.sigeleicao.ufrn.br), utilizando o login 
e senha do SIGAA; 
 
III.3. Estão aptos a votar todos os professores do quadro permanente da 
Universidade que compõem o corpo docente do Programa e os alunos ativos e 
regularmente matriculados no Programa; 
 
III.4. A contagem dos votos ocorrerá de acordo com os seguintes pesos: Professor 
= 70%; Aluno = 30%.  
 
 
IV. DO RESULTADO 
 
IV.1. A apuração dos votos será realizada no dia 20/02/2020, mediante análise do 
Relatório do Processo Eleitoral disponível no sistema SIGELEIÇÃO, sob a 
responsabilidade desta Comissão; 
 
IV.2. A Comissão divulgará, no dia 21/02/2020, o resultado do Processo Eleitoral e 
fará seu encaminhamento ao Colegiado do PPGCEM. Além disso, a Comissão 
divulgará os nomes dos componentes da chapa vencedora.  
 
 
V. DO CRONOGRAMA 
 
V.1. Visando à necessidade da posse dos eleitos ser realizada no prazo regimental, 
a Comissão Eleitoral do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Ciência e 
Engenharia de Materiais (PPGCEM) estabelece o seguinte cronograma: 

 
 

http://www.sigeleicao.ufrn.br/
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Tabela 1: Cronograma da Eleição 
 

ETAPAS DATA 
Período de inscrição das chapas 27/01/2020 a 31/01/2020 

Divulgação e homologação das chapas inscritas 05/02/2020 

Divulgação das propostas das chapas e realização 
de eventos formais, caso seja necessário 

10/02/2020 a 14/02/2020 

Realização da eleição 19/02/2020 

Apuração dos votos 20/02/2020 

Divulgação do Relatório do Processo Eleitoral e 
divulgação da chapa vencedora 

21/02/2020 

 
 
VI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
VI.1. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão 
analisados por esta Comissão; 
 
VI.2. Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas diretamente na secretaria do 
PPGCEM ou por e-mail (ppgcem@hotamil.com). 
 

Natal, 19 de dezembro de 2019. 

 
 

A COMISSÃO ELEITORAL 
 

 
_____________________________________ 

Prof.ª Dr.ª Fabiana Villela da Motta 
(Presidente da Comissão Eleitoral) 

 
_____________________________________ 

Tiago dos Santos Freire 
(Secretário do PPGCEM) 

 
______________________________________ 

Hugo Plínio de Andrade Alves 
(Representante dos Discentes) 
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ANEXO I – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 
ELEIÇÃO PARA COORDENADOR E VICE-COORDENADOR DO PPGCEM – 

MANDATO 2020-2022 
 
 

Nós, Professor(a) ________________________________________ (Candidato à 
Coordenador), matrícula SIAPE nº ______________, e Professor(a) 
________________________________________ (Candidato à Vice-Coordenador), 
matrícula SIAPE nº ______________, pertencentes à carreira do magistério 
superior da UFRN, vinculados ao Programa de Pós-Graduação em Ciência e 
Engenharia de Materiais (PPGCEM), viemos requerer à Comissão Eleitoral da 
Eleição para Coordenador e Vice-Coordenador do PPGCEM da UFRN – Mandato 
2020-2022, a inscrição e registro de candidatura, de acordo com as exigências das 
normas da eleição. E, por estarmos informados e cientes de todas as normas e 
legislações em vigor relativas a esta eleição, firmamos e assinamos o presente 
requerimento. 

 

Natal, ____de ___________________ de ________. 

 

 

________________________________________ 

        Assinatura do Candidato a Coordenador 

 

________________________________________ 

    Assinatura do Candidato a Vice-Coordenador 

 


